
Nome do credor Valor Natureza Data de constituição Endereço Observações

TOTAL  R$                                 -   - -

Nome do credor Valor Natureza Data de constituição Endereço Observações

VALERIA ALICE DUTRA LTDA 12.144,00R$                    HONORARIOS CONTÁBEIS 01/06/2025 R. Aristide Nonato Dos Santos 41, apto302 Minaslândia cep 31812210 Belo Horizonte/MG Nf - 26 

RAQUEL AGUIAR CARNEIRO 4.000,00R$                      HONORARIOS ADMINISTRATIVOS 31/08/2025 Rua Francisco Bicalho ,Bairro Caiçara CEP:30.720.340 Belo Horizonte/MG Recibo de Autonômo

TOTAL  R$                    16.144,00 

Nome do credor Valor Natureza Data de constituição Endereço Observações

TOTAL  R$                                 -   - - -

Nome do credor Valor Natureza Data de constituição Endereço Observações

TOTAL  R$                                 -   

Nome do credor  Valor Natureza Data de constituição Endereço Observações

TOTAL  R$                                 -   

- - -

Nome do credor Valor Natureza Data de constituição Endereço Observações

TOTAL  R$                                 -   - - -

Nome do credor Valor Natureza Data de constituição Endereço Observações

-R$                               

TOTAL  R$                                 -   - -

Nome do credor Valor Natureza Data de constituição Endereço Observações

PROCESSO 0016988-87.2023.8.26.0100

TOTAL  R$                                 -   -

Nome do credor Valor Natureza Data de constituição Observações

TOTAL  R$                                 -   - - -

TOTAL GERAL 16.144,00                         - - -

Créditos com privilégio geral (art. 83, V, da Lei 11.101/05)

Créditos quirografários (art. 83, VI, da Lei 11.101/05)

Multas contratuais e penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias (art. 83, VII, da Lei 11.101/05)

Créditos subordinados (art. 83, VIII, da Lei 11.101/05)

CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS LEI 11.101, DE 2005,mantendo o privilegio dos credores da rede assistencial previsto Art.24 C Lei 9.656/98

Créditos extraconcursais (arts. 67 e 84 da Lei 11.101/05)

Créditos derivados da legislação do trabalho (até 150 salários-mínimos/credor) e os decorrentes de acidentes de trabalho (art. 83, I, da Lei 11.101/05)

Créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado (art. 83, II, da Lei 11.101/05)

Créditos tributários independentemente da sua natureza e tempo de constituição, excetuadas as multas tributárias (art. 83, III, da Lei 11.101/05)

Créditos com privilégio especial (art. 83, IV, da Lei 11.101/05) e decorrentes da prestação de serviços de assistência privada (art. 24-C da Lei 9.656/98)
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